
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUER à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através das secretarias competentes, no sentido
de enviar à Câmara Municipal, no prazo legal, informações acerca dos serviços de coleta,
processamento e destinação final de resíduos sólidos no município:
 
A coleta e destinação de resíduos sólidos constituem serviço público indispensável,
diretamente relacionado à saúde pública, à dignidade da população e à preservação
ambiental. Falhas na execução desse serviço podem resultar em sérios riscos sanitários,
proliferação de doenças, degradação ambiental e prejuízos à qualidade de vida dos
munícipes.
 
Diante de recorrentes questionamentos da população quanto à regularidade da coleta, à
ausência de pontos adequados para descarte e às condições da estrutura operacional,
torna-se imprescindível que o Poder Executivo apresente informações claras, objetivas e
devidamente comprovadas.
 
Além disso, considerando os valores despendidos com a contratação e execução do serviço,
é dever desta Casa Legislativa verificar se os recursos públicos estão sendo aplicados com
eficiência, economicidade e em conformidade com a legislação vigente, especialmente no
que tange à política nacional de resíduos sólidos.
 
A ausência de planejamento, fiscalização eficaz ou estrutura adequada pode indicar não
apenas deficiência na prestação do serviço, mas também possível ineficiência
administrativa, o que exige apuração rigorosa por parte deste Poder.
 
Sendo assim, Requer inicialmente, seja encaminhada cópia integral do contrato vigente,
incluindo aditivos, termos de referência e processo licitatório correspondente as empresas
responsáveis pelo processamento dos resíduos no município referente aos últimos 12
meses, bem como:  
 
a. Informar o valor mensal pago, bem como o valor global dos contratos.
 
a.1. Especifique quais obrigações contratuais são de responsabilidade da empresa e quais
são de responsabilidade do Município.
 
a.2. Informar se as referidas empresas possuem todas as licenças para realização do
serviço.
 
b. Apresente o cronograma completo de coleta por bairros, com dias e horários definidos.
 
b.1. Informar se há registro de falhas, interrupções ou irregularidades na coleta nos últimos
12 meses, detalhando local, período e providências adotadas.
 
b.2. Informar se existem canais formais de reclamações da população e encaminhar
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relatório das demandas registradas e suas respectivas soluções.
 
c.  Informar o número total de veículos utilizados na coleta.
 
c.1 Especificar a situação individual de cada veículo (ano de fabricação, estado de
conservação, frequência de manutenção).
 
c.2. Informar se há veículos inoperantes e, em caso positivo, há quanto tempo, motivo e
quais medidas foram adotadas.
 
c.3. Informar se a frota atende integralmente à demanda do município ou se há deficiência
operacional.
 
d. Informar se existem ecopontos, caçambas ou áreas específicas para descarte voluntário
de resíduos.
 
d.1 Informar a capacidade, periodicidade de coleta nesses locais e condições de
manutenção (referência ao item d).
 
d.2. Informar se tais estruturas são consideradas suficientes para atender a demanda da
população (referência ao item d).
 
e. Informar o custo total anual do serviço de coleta de lixo no município.
 
e.1 Informar se existe estudo técnico recente que comprove a eficiência do modelo adotado.
 
e.2 Informar quais indicadores de desempenho são utilizados pela Administração para
avaliar a qualidade do serviço.
 
 
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 5 de abril de 2026 
 
 

Capitão Geraldo - PL 
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